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ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO OA BAHIA

CONTRATO N»Ú3Z/2019 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA INFORMÁTICA EL CORTE 
INGLÊS BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ 04.139.403/0001-77, situada na 3^ avenida, n' 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP: 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07/01/2015, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA INFORMÁTICA EL CORTE INGLÊS BRASIL LTDA, CNPI ns. 
11.355.881/0002-60, Inscrição Municipal n» 485.803/001-00, situada naAv. Tancredo Neves, 620, Edf. Mundo Plaza, salas 
2113 a 2115, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP 41.820-020, neste ato representada pelo SR. FRANCISCO 
JAVIER TRINIDAD BERNABÉ, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro no V-518627-Y, emitida por 
CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o no 851.505.505-82, adjudicatária do pregão eletrônico n» 006/2019, processo 
administrativo n« 006.0406.2019.0007591-14, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que 
se regerá pela Lei estadual n® 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n® 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela 
legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente a contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e suporte das licenças, 
bem como a administração e execução de atiwdades rotineiras para sustentação dos ambientes da solução de ECM 
[Enterprise Content Managementí da Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que Integram este instaimento na 
qualidade de Anexos I e II, respectivamente.

§12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §!<* e 2“ do art. 143 da Lei estadual n« 
9.433/05.

§2® As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

§32 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

[SERVIÇOS CONHNUOS]
CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual n® 9.433/05.

§12 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA

(x ) A garantia contratual será de 5®/o do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades previstas 
no §12 do art. 136 da Lé estadual nS 9.433/05.
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|1B Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da divida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitíndo-se, para o seguro-garanba e a fiança bancária, que a 
comprovação seja fáta no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, 
a realização de pagamento.

§2® A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente 
de outras cominações legais.

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
§3® valor nas mesmas condições do contrato.

§4® No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.

|5» A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

§6» Será recusada a garantia que não atender às especificações solicitadas, devendo ser notificada a CONTRATADA para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da divida pública, seguro- 
garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro.

§7® O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento das 
faturas apresentadas, sem prejuízo da incidência de multa moratória, da rescisão do contrato nos termos do art. 
167, inc. III, da Lei n® 9.433/05 e das demais cominações legais.

§8» A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a 
demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas.

CLÁUSULA QUARTA- REGIME DE EXECUÇÃO 
( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) Unitário(x ) global

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

___ fSERVICOSI
Quantitativo
(meses) VALOR TOTALCódigo SIMPAS VALOR aiENSALDescriçãorTEr>i

*I MAt^UTENCAO E SUPCSTE DE LlCENCAS 
02.24.00.00I649S8-2 , de softwares utiiizados na soluçio de ECM 

I {Enterprise Content l<1anagement),
N/A R$ 248.025,02121

SUPORTE TÉCNICO suporte técnico para 
manutenção de softwares, com 
administração e execução de atividades 
rotineiras, para sustentação do ambiente e 
evolução da plataforma ecm (ENTERPRISE 
CONTENT t4ANAGEI4ENT), incluindo 
monitoramento de uso, configuração, 
execução de melhorias, chamados técnicos 
junto aos fabricantes de softwares, 
diagnostico, resolução de Incidentes, 
esclarecimento de dúvidas.

12 R$ 35.136,00 R$ 421.632,0002.24.06,00000474-02

R$ 669.657,02VALOR ESTIMADO GLOBAL

r\
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§1* Estima-se para o contrato o valor global de R$ 669.657,02 (Seiscentos e sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta 
e sete reais e dois centavos);

§2» Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

§3® O pagamento do serviço do GRUPO 1 será feito integralmente após a entrega da renovação das licenças, tendo em 
vista que a venda do suporte, pelo fabricante OpenText, se dará de forma Integral para os 12 meses de validade do 
serviço, o que inclui novas versões e atualizações que surgirem na vigência do contrato, sem custos adicionais;

§4® O pagamento do serviço do GRUPO 2 será pago em parcelas mensais durante toda a vigência do contrato, sujeitos 
à glosa de descumprimento dos prazos de resposta definidos neste Termo de Referência;

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade FIPLAN 
06.601

Região/planejamento

Função Subfurçâo P/A/OEPrograma

218 703303 126
Destinação do recurso Tipo de recurso

orçamentário
Normal

Natureza da despesa

7800 339040 154

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a:

I, designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, inclusve para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as 
partes;

II. executar 0 objeto deste contrato de acordo com as especificaçõestécnicas constantes do instrumento convocatório 
e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente do objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATAlíTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços;
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VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em consequência de erros, imperícla própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de feturas e como 
condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação:

XV. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato;

XVII. prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;

XVIII. alocar durante todo o período de execução do objeto a equipe técnica mínima exigida no instrumento convocatório, 
admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 
CONTRATANTE.

§l“. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA que estiver sujeita à determinação do art. 429 do Decreto- 
Lei no 5.452, de 1<! de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto n“ 5.598, de 
is de dezembro de 2005, deverá, no que concerne à aprendizagem: [NOTA; se houver necessidade de estipulação de 
outro bloco de obrigações, renumerar o parágrafo único para §1° e acrescer novo parágrafo]

a) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes prevista no art. 429 da CLT, os estudantes indicados 
nos incisos I e II do art. 9“ da La estadual rfi 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo Decreto 
estadual ns 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro de 
aprendizes da CONfTRATADA;

b) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual ns 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.

§2“. No que concerne as obrigações especificas, a CONTRATADA deverá;

a) indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto a PGE para os assuntos 
relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento, sempre 
que solicitado pelo CONTRATANTE;

b) responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo acdto, sob qualquer pretexto, 
a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
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c) responder integral mente por perdas e danos que viera causar a PGE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;

d) fornecer a seus técnicos todos os instrumentos necessários à execução dos serviços;

e) submeter a relação dos técnicos credenciados a prestarem os serviços, devendo promover, de imediato, as 
substituições daqueles que, a critério da PGE, venham a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

g.l O CONTRATANTE poderá solicitara substituição de técnicos cuja operação esteja em desacordo 
com a melhor técnica vigente, devendo a empresa alocar substituto com grau equivalente ou 
superior de qualificação técnica.

f) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 
uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

g) comprovar sempre que solicitado a aptidão técnica exigida dos técnicos que prestarão os serviços de consultoria e 
suporte técnico;

h) garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a 
ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou 
reproduzi-los.

§3® A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de 
deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário 
noturno, bem como qualquer outro valor adicional;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a;

I, fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura;

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art, 154 da Lei estadual 
n“ 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato.

SIB O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8^, inc. XXXIV, da Lei estadual 
na^9.433/05.

§22 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n» 9.433/05.

§3“ Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: [nota: acrescer, 
se necessário, atividades especificas do objeto contratual]

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado;
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III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias gue possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fetos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do contrato.

§49 Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato; Coordenação de Gestão Estratégica.

§59 Fica indicado como gestor deste Contrato 0 servidor Eduardo Jorge Rodrigues Brandão; matricula; 06.577.805- 
8.

§6® Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora: Débora Silva de Araújo; matrícula: 06.584.853-66.

CLÁUSULA DÉCIMA-RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo 0 disposto no art. 161 da Lei estadual nâ 9.433/05, observando-se os seguintes prazos, 
se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo 0 recebimento definitivo;

II. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito 0 recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§1» Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, 0 recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§29 Na hipótese de não ser lavrado 0 termo circunstanciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-âo como realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmos

§39 O recebimento definitivo de compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§49 Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, não 
dispondo 0 TERMO DE REFERÊNCIA de forma diversa, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração 0 
objeto contratual, para tcxlos os efeitos.

§5® Poderá ser dispensado 0 recebimento provisório nos seguintes casos;

I. gêneros perecíveis e alimentação preparada;

II. serviços profissionais;

III. serviços de valor até 0 limite previsto para compras e serviços, que não sejam de engenharia, na modalidade 
de convite, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade.

§69 Salvo disposições em contrário constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

§7® O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis.

§8® O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato.

§9® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nola(s) 
fiscal(ls)/fatura(s) para pagamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à COfvfTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em corta corrente, no
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento
defnitivo, em consonância com o disposto no art. 6», §5^; art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei
estadual n» 9.433/05.

§1* A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura{s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.

§2» Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§49 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à 
adoção da forma eletrônica.

§59 O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n® 9.433/05, deverá ser instruído com 
a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, 0 que poderá ser aferido 
mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco final desta demonstração 
a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo.

§69 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 0 pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 0 CONTRATANTE.

§79 Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue:

a atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,

nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para 0 pagamento, desde que não superior a 
quinze dias, em conformidade com 0 inc. II do art. 82 da Lei n® 9.433/05.

I.

II.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

Após 0 prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8® da Lei estadual n9 9.433/05.

A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8» da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor 0 preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação 
que comprove 0 desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com 0 art. 211 da Lei n® 10.406/02.

A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos ubüzados no contrato, conforme 0 art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n" 9.433/05.

§1»

§2»

§39

§49

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.
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§1* A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§2“ Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

I, a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores,

II, reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;

III, 0 empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei
estadual n» 9.433/05.

§1» A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
1 a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual ns 9,433/05.

§2“ Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual ns 9.433/05, sem que haja 
culpa da COMTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofhdo, na forma 
do §2® do art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184,185 e 199 da Lei estadual n* 9.433/05, sujeitando- 
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garanüda a préwa e 
ampla defesa em processo administrativo.

Para a aplicação das penalidades serio levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n® 13.967/12.

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n® 9.433/05.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n® 9.433/05.

A CONTRATADA será descredenclada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n® 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual n® 9.433/05 e no Decreto estadual n® 13.967/12.

Si®

§2»

§3®

§4»

§5®

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:

Em caso de descumpnmento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10“/o (dez por 
cento) incidente sobre o valor gicíjal do contrato.

I.



1

ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 
0 valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dédmos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Caso 0 cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de S% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (sés décimos por cento) pa cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será arbitrada 
pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo descumprimento 
da obrigação principal.

Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei.

Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,S% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações comefdas.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente,

Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer muita porventura imposta.

II.

III.

S2»

I.

II.

III.

IV.

§3“

§4®

§5®

§6®

§7®

§8®

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA • DA PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES

Na execução dos serviços, a CONTRATADA cumprirá todos os padrões de segurança e regras de 
uso e de controle de acesso às instalações da PGE;

A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Confidencialidade e Sigilo - Anexo I, deste Termo de 
Referência, onde se responsabiliza quanto à manutenção de sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
entregáveis, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento 
durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar 
independentemente da classificação de sigilo conferida pela PGE a tais documentos, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos;

Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar o Termo de Ciência - Anexo II, deste Termo 
de Referência, onde se compromete a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da PGE ou 
a serviço desta, salvo se expressamente autorizado.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar as Políticas de Controle de 
Acesso definidas pela PGE.

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.
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CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO

§1* Consiste no fornecimento de subsi'dios para que a equipe técnica da PGE obtenha todos os 
conhecimentos necessários ao perfeito entendimento dos produtos e serviços entregues, para que a 
Procuradoria possa acompanhar e gerenciar o serviço contratado;

§2* O plano de transferência de conhecimento e tecnoiogia deverá ser previamente aprovado peia PGE;

|3® A CONTRATADA se obriga a disponibilizar a PGE toda a documentação reiaOva aos procedimentos 
reaiizados, conforme objeto da contratação, contemplartóo todas as abVidades técnicas prestadas em 
assessoria e consultoria em Processo;

§4» Caberá a CONTRATADA zelar e assegurar a transferência do conhecimento acerca do objeto da 
contratação, relativamente a serviços em andamento ou finaiizados, para PGE ou outra CONTRATADA 
designada;

§5° O fato da CONTRATADA ou seus representantes não cooperarem ou reterem qualquer informação ou 
dado solicitado pela PGE, que venha a prejudicar, de alguma forma, o andamento da transição das tarefas 
e serviços, constituirá quebra de CONTRATO, sujeitando-a as obrigações em relação a todos os danos 
causados a PGE por esta falha;

§6» A CONTRATADA se compromete ainda, em conformidade com o parágrafo único do Art. 23 da Lei 
9433/2005, repassar para o CONTRATANTE e/ou para outra empresa por esta indicada, todo o 
conhecimento e técnicas utilizados na execução dos serviços

CLÁUSULA DÉaMA-NONA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e na proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, de 2019.

.V
>OACONTMTAI^E CONTI

irmática Ei Cortô Ingiéi-Brssil Ltda.
%

Testemunha
Tft.rJiOViO

CpA -ÍX

Testemunha
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1 naMBBcafteaeoAAtfcaitaioattreaAt AAtaeAuAMtMAaacA AfO»

âauniLjtfB* A«a^A AiiiAAieonwtBU>Sa»aoneBH»tK»«aABninM3oA 
atemii e eatma» A MaMuina tO»2

oioraa» 1-ahhuibicAo c «eonn e»s ucsNCAS KKtncBms 40 Mooli es sensHM M 
setwcAescM

SO-t. * apM»aOo A a»e> A atatt eaosn e AnenQn A «oAa ce» Aiwa» a (O *«6» (O A 
U) BVAare (K) A seMeSo a cem AH-iTTa A aan i e am sdBcm acse Toim A eeertmk 
AMOA a mSTRATAO* oma a osmoeto A> monos.

SAZ A B9M1GA Aveos A pnaaA^ leAA AAnaMneoo Ancsane AfMuBstanAAt |Aa

A Awnaa sA ovcntATAO» luaa A omssA 
(OpcnTeai a «ne A asMiUTaMlS. AiAA a du.wiaiu« m^tamam A nwiA.x» A 
cutBtB. AAA (Aa caereamcCATooiiaBt moicA M ícAcaamneBs PA oeeAs;

SAS> O «eoA iBssea e «nasAncSa A «A

n»WU AAA
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Oi
eSTA000*8M«A

mOQJMOafUA GERM. OO eSTAOO M 0«HU

B, «cn «aasta Ama.« BBx V roías lonM ou•X0> O «EMco * noac*»^ «onnae e
awaoacBa lancaffiK «0 ■XBBM» c 01 pom de oomoa deo tfia aaao 4ae mn anpiao
ito aacaao aaarae a pa«M> oe oonaaM no <*» nuaiiao oe 10 iotsi <SB aom o
t^içkncfso M9 inBQttc

•.2A OaexD«ao>aea(aDae<>en30daaon>a>ea>oSRa»aoaiiaspsba9 0e(Qbea«iamae 
OBMn sOonaer em n tJNnieo eeum» pm dKnuTMMk de»enM nwuemm e Ijiwuiaau 
de aat n novao a owaie» iPtaecm. eonano o Moeanena r»d*n>CVo de
«eRdes ei«H RBSxt miiBujw «ni tas paro o CONTCUTANTI e ces> e «rraatnB de wBtiV» de 
opdplcenpc

U.C A caA noA tBora^ at ttioe tftu pa* poe eettaiae íOiaifedl «i aK lO dao A ceu 
taetcaneaaA amaa ear tornam n> eiB M opor» oncn; «erOD paro dOBoaux (CA tdenaaNs «sm 
adeajpa At nsoa bncuASAs A A loa lorâa a At AweiBat mpemiPAC
Beta oiao « «larncfirt « naeuw e enn» .eiiwima nscB ceoi cm adoorai p» « 
OCMntATANTi dwatae «as» a «oAm A dBraasK

O sPMca CO tstam teauoe • maiuapCM «e «ctOo doieâo 
(asaanaMntoB. foaotaeiAe • pnducaofc

BA o osean» * oMucao

«M. AaMnunoAdeMQdatai
A cenonae RkotttfK

COA A OHTSATaa* dnoa ama we a Baaaiae ««epu) pmia oem «mee paa o
Q3snAArAWTEaMattap»BteaiuaM«naaBaK|«»n«d«B>«euaiioiiatt»aoMaaBiai;

•Ato. A ajOTOATMiA aect iwpntwím dutm a «moB oomai eesa etaao^ m tteem «eouB a 
««Marse (Opems) e mao A Soam RSBAA A assrnuTAKre

•Alt. A CDMntATAOA dem gromtw» d odaRsamiBA iitsd A OSRiUTANrE im aa ematA 
(Oamo) pan a aAraaa A AaRBAB A aipoA «BBsa e para penid» a icoSB!
46 «CftikSI 4 0CMB84 46 âOnCÇSCl^

d» «e A cBamadBB A saob uioaA a ^ A ■■■”■■1 eu a aA Ho amiba <a aPasutA a Adas 
A ceaaaA aawm aa niji-v.aAA e Ot deae icdebb isn Atnen Ara c» ^loiaeHBi o 
aeenAiiitimsAi

n A «eoote Qaa Aeias lon A tMA
aatoai oaiatfiiBA Aiara BiAr a «aftAo twarpamaBal Mesa eaaa oata oaaeomA oatA 
dasa e ecn a mtB a amaaauA ftlOi A pAana dB (A OMO comArjap Mdm caiAcH a 
dSis<jBeia,daiS:nA lA AraraAaspIta;

OAtA Ot cradoAi (MoA aa AetB^ A ai

•Aid. A osKntATSQA dem «MAw A oamurAfRE túBop a haba aa ivcaB onem oMu 
cfMeea A pam m pan a oaawa ba aanaAa csoins íumb a eaeeeMe (CVAtoM e m

4aâ 4t6'44QQ)B&*OODaeBQM A
a) AakmAdMaoAieaaosalaetaAedtMaA: 
p) i«iiTTattwAfla»aig»it»inp*K
Cl SauaBnesBAaareatiifuutuádeBnMimAWA*»^—»*»—areaeiB AWaWK 
d) Cadta^cAtaBMtaAo AcaaBenaAAioaetsnaaias; 
e} OBAdon ABUB<e)rea.(atSM,ttt;
0 saneanoA a dOma tagmAs m aowhmap a «aucA OCKTMTAfiA (oms a

MsaeAL _______
0) SoMORMriaa a oussat Measacs e díddaa tacaiBs a fittfai oatuaAOu aBAA A

WA/U AtfW
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GSTAOÚOAfiAMA
mOQJMOORU <ZRM. OO ESTAOO OA aiMA

M («tate WAIMOK

De<BB mrMifc(CMtM «fiCM OWMm Aammmn ^ yiiiiiiiitwwnro oet oanau

agPttff«a4ft&ai«oujiié<ij^e40Úci»tt>od>CB>»oiy*Ba>;

b

k aMsM «et oRvai M aaaaaa* «a CCS «ncamawaa. «M>

•n^U. Oxaoe o JM—naax aema m itcwijwm od mSm « uuuaju «Bdw^ «k alOB M
» xwiBMi «qwi lanjjia pMBftwaaag^ntTWt

•J.Í?. Deae o nwajia (CCEBTao] mn» « oecseanoa «Am «e fi isst) «ano* MBOnt ptta
canmT«.miCTaBB«Bar»gBBitamcBaaiaaiaaBi«ttM*aaoBaB>aemtea!wa>Baa*ta<a

«B Oi iftsnaa* «e oo» tnarm av oeana e«e mk*. ob «esHMa «b nectnau A 
ruMBansa» «a sanais eras na «ajmnnac*» «> t>nAA amneaa «■ «úrtDt sati» « 
nmenanMa A inacaaaaA

11.^

•AtA, Pa» a diann a nami* lan» «a «aa o —Awnwa ab aa gwwgA Aima
A aonrtt a Mna «mmiiAAB AC tmaBaAAiMulaA a eaMuna Akitfo a
AmU>«ACBSA «tWTBfO acfc^Sa A AOAAAat A AIAAOi

«.UOk Ck AanaA* ATAA Aona A tnan ceA aaasa0B A aMTR«T*Mn:

*Xii. toA wipBwqo «Anca a ocktmtmti. «» o «ma a aim «Aia a « bam 
MMaawwA AT ntnwa vi a (rcbcam aaa aa poan a «aiB» a «mnw «a 

«AeBaAaxiitATaNTE:

aAABAaa a oaoRaTMOi:
«xa> * ccamuTaM wa iwiwbw* pbrab a oacnuraNTE pn «ncnatiaA • iua* irtau— a 

«Biy^ABumBteuBuaAABBAAnaotfaAAtABBaanBanBBaaAaawatt;

•OA A wTinatfV!i At mnça auba tg AmgamgA waaaa* a enaga» qn tt— A PwiBinAimi 
Goai A CotA A A«a pcB «anoM tamoA (C*arr<AX A oAAa 091 aoB nvat e enn M 
uuuvuintfAk

■anHaus
tOH

MBiitaaAi otatuM A IA ABiBA A a8Moo A 030 AosmoA. oie Aman «ano A
aOAm A pwaaHna em A «a a» da» tuneiwjmAa. pra oa a «A*»» ooBA» tq^a
APAMB pcn A lAAB* ú9a
ÍMPgPfí A ttacAtOMAOaflAA OBOBAi «M&AE

M* txAiBii BaMcngan* pAOAoa ABom. asvBnot •

4.y.».i.i—PCK oa lAlOn « M^niOMB * OMOamA
s «0ar pBArAMe A n ABA

CMAMia A ARAACB ««BAA A onaema OM oa A aMpB BpM 
«tKoCB AnaBoanaiBA A HBeBAoa e AA A AOA ac;

a.«aiMa»A

a aAouA eot ppeaMB «BOM— —*—r ' ■ ■
iBMBBbMBi
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SrAOOOABMCA
(«OamOCrUA (íERK. 00 eSTAOO Oft BN<IA

tBM a anwM «nm arfon» » «atocao^ paKML eemtfs ncMbnac

•J.tJ^wr« «sadM kfSB m aawa ocmbb « amam (Cmt«kl a na a aaeat a 
mnm ttnaoda • asar ak^ aaaáiBt (aa «nar a 
CGBIBRZQ EOaf

a

»JA»jm>a8iaripaa«waat»aaaaKWaaaaariaB»apH«!^—c

«Jj^JOnarcla a tunOBasaa at <iaa a am» auama a ^ama KK 
istaaaaam 0018 KE.Rna:nfgtfctta

«(Mw

♦J.KJimcama « anamacAs ai oem a ouga a ^ aana anai «u 
aeaaawa <,i i>^igai.ia« amaps

<J.m.nuadiaaaaa»wa«iu»caa—»»waaa<»aat<aat<K

1 a ■««■T»»'» ' iip.iii.p a AÜiflai. aam»wctM a «oaa •
(aaRriwa a ocaesk-

U.I A üaaaiiB 04 aA nMia • amoa a* *■«« aatm a Bn * « MB «mm aa» Taa a 
RdBttaB:

•u 0 s«a» aoaa ama a rasa «• amans a aacMMnaa MMeaO» • aai<a, ona 
oaaaaHB tsaaai o (Bcca aR«tt> a (OMan iflaa a «ahCB a 0« a Wl:

M.4. a aameoíet a «a mtBa aiaiatfa a i*nea. «KaaB a naa. <wB09(i« araB a0a 
ae «aMTwa a 
«aaatnra on a oxnATNnE:

ek0a sB fnaOik aaa a aama cm a ama

a nttiBum.» a «nata pmia a OKTRATMnE aa aett aa «nm a eoaaica 
ata* wmjaaaawjBat prea^aí

•A*. A CDKrsATM» aosa amar «omei a nat s unuaga wwwma, ga—a a aiaa,
———I*-— »..■■■

a&naaasiBT

<j.>jO«aBBa aa m amao por awmaa acpnw>TAiTO mtmàM ca» lAuimuamiUi a 
flCNBk aa a ar^ a aaivanv a iwrxtfaaiaattaft^kai

•M.a av«a naaia ama a <wnL»»a pm «aa gaaia» o peomu ai paMw 
0BOiiiià»uii<M»»T«aae apai paa aaa^o 6PC inguaa a gmiBATAint;

»»■«♦ aairtn mpaBraamatJMiemwwpw»oaCDKRAnoA
atgaaa attck acna paaaaa cmwaapnoiaAí

M.M>A OGKTSAtAfiA aa» «ann» « «aa iBracatam» at pnuat a anaoa nena a 
aMntATMnt. a mear «a o» Mpamaoia a «am atraa a

^ dMB^ CBiCBQ
.. ........................................

« « aatgus au» ea a Bcaam laaaa pam a

an* aaam
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í&lu
fiSTADOMBAMA

WOaffttteW»GDW.OOeST<COO>8<K»A

>3.11. A<Pi<ni»TMi*paaB»»aartuamBiqnpB «a ■aMaaeaBCPfflUt«iBl(aB atoar «BiwiBpft
0 SQBrtS sfnQBMBb4fc>id3AQi0nflBo wCtqncí 4oim&v^bi>B9X

>1.13. «1 atfs BoottlB çcB aiKISATM» ^ «em » «Mp <BKtB {eMo «r aeoiowadaB oa 
eem «e e» a«om p* axrnuTMn. a&Mt« «hem « «to uiRièesx bb
«us Sm HMto* M «Mi snORi e •• «mto a PB^toB oe oBUMnm « «n«» m

>3.13. to teBbto <* nw» •• WMto a cm0» O «tola ae SM a «cc tototo a pmm
para « BcRanen» p>B COnvAlM». toOtoto oee de «woue «to MdB e «B. toam
a lapaeB s Mdm nat maoB d> ««MStoi

>333X<toB a«a oBtoaiB OBNn «e» o «aaa a CEBIT

neoiBOiMnaoemooM AlTàSBÊÜÊi
laata«eltoito «9}dBR«a«—a»

>3.MA a»to aa gncd I an atone tttato ae wpiaMMSK * «wane m a peniA « toto 
aaam« aOMntATeEMdem toda toidi ffl» aib6; oa MaABMB«ai(ae«auMi * 
cBisrEBea. <w sm « u mel«lamai a> aatrutaME m a etociD «■ «Mim aa 
oim» leacB * oBtenn  ̂de «mo» e ««Mto A pacto» ast:

>3.1>Ca» a nento « ampa lOe oto de asm m «laeto «ittm t» r«a« m (totoa • 
«nem to itoMW a aarnuTecM fan canar««to «EtoDdK

«3.UA OKnutiAfM aeto emr toe M «uaptai necBKto to «toor a ntoefca mqei de 
centotoaR^

».OAstsTB«ATm«soucn«clamBuc*ot6BaNaw«MmMSSBtvKos
y.l.OCPOBATAKTEeaaoaaeggaetotoeieimtoWMcmedtoaUEtoaaBUMltoK 
3.3.0 QBBi daüijE3iA|«3«effiedaBacoapecdB«ellBías9CBEBfei«dBr! 

a] «(«31 e «mai I BctmcSB da Sctoe:
M «anto»'aaantodDc cento:
ejeoina a csnuaaga» ee dam neoto eto «sum > « ai « an enotour e daetoa 

□XTMTto;
d) MleeaBntotoactBRaaedeaipDiaBBasitfsaCDMtUTaOK 
«l«a«to*««toea«toiiagnnjajjmo(»)agKe(i)a(P>nt«Tao««Ban»««to;
^£aif pEd fiBBuana «c asiaat> nceam a ooniMD pv taaiuc elCVAOt aiw
e) «.aiwJMUi s larfiBm n.Hi;iiii'.nt« a c» «aoto «« cento. K«to pceatB aaecsxM

aokoaiBBR 
ft] «cassr ama de acettot cento ctotaK
0 B«aap. pai anda ««..wiJi^iiiwyjBnMiamfttipaaiiiBnaHT
liamr a "■«■v?» de-f—?» par «bmb aa denem m a «tocftoc ou (er «todc

Hderaacaam(g«ay»eBu»we»a»«toctoto»>

M .1*. r*x arjrwirl^f rrwra*. .11 ■ i wi *■

73.laae e toto «ato a «i toaaAA aeaa cn «eaum peb aSNTUTaOP aaBto On» de ScMp) 
(Meainfc

idwu •k.iam
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■'Sf.j

STAOOOAaMCA
WOQJR<OOB1A<3ER<C 00 ESTJttOO>B«K»A

TXtXan CMb « ScMpa «MA oMsr «viB ai onOB «• Ma «Obus on «m reaoMiKMdBi
de cMcQi.« acenaa «om • en am Tem « ftJutittfc eecarm «m un at aab urwe>B (B 
Uklsoa de SeKQK omae neessoMs A neanem:

7.X2A> oRBot« Mraç» dmaa <« eaeOTaab ftjniiOwtc A aMiRATMM. pw Cem tt ORcac 
oih oa Bu suetna c medMaau 0» u» aA»Bi&i

»J40 enae «MüiMu ra CM» a Sana »ta» m ei««m «A CCNTRATADA wb pm « nem» m 
tanAee pRvSae BC» Tena A Baotau

7.A.A«eaaa A tmee eetmn e» WMB(Bn«iwieuji»N> tQMdueAMMwpiwao» A»WA»Aqal 
OTAa A AAasa ase im tn A «Bcae A tem A Ao» mAPA (AMW IO e Tem A ân» OAMM 
(*eoB VI e SBnDcnB;

A AAB peAOe » ««—»*«»■ IHN «lffilB(|W » CEE A <(B eB«BA A
(SWTBATAOC ASAse AOSto A PCI:

7At.OianA a —At ««Sf» aaw oa» ApmtaAa A RX, <n a rcAAi
Ac amei» a amMBc acRto Ac amac <aR«mv oaa aquAs 

UASMC pn (XPCnUTADC A AwapAA A tuac aBAUplA e McaAigA* p» RS PA» • 
■>—1—^

rc« <BRnAT«a* ama Jnaumui apsapc a »»> ABAc pab as nimau es ApewAMi A 
OQNTRATAIRE para AAlOe Ai AneiK

>.7. A aaMnccTWN Anjnara n (BB] prosm» (Bia cea A» MSAA AB acsB caaaa 4A A«cn em 
AABA A PCI. An&BA ^ fm — MMjiijiii.liNmeaiaag

a>P3A a Am>oaat A Asmon AaaAflBSB AcMBtt A AMn Aoe «epaM Acpone
e entega Ac awcu» arsd ca prasB AaMAA a ene a «qjc&m a

b) RMmr. paAmmA& a oATB A RZ. A reuvta A aceamanAsa At AMAMi(«Rnmi A 
<AAt A tcpNpBt cn ocApte e flVB rcprccBCSAs A AxtceAAj 

Olmi paa A AcVAcpBÚbc AaAntpac*ar9a»«esa^iiAiAMAtenieM AArfP» 
AtOnaern ASieneaxe

d) RAtai a «aae. per AA A CDKTItATAOC AS» lA amAt «RIAcnSilA e kgai A AAm

7.7.t.AAmB6B ARaoA A«en «BRAv AprCAPa AiraaemeQDMTIIATAKneaflCNnUlTCDC 
prcARBTA aMA a AAaBl(

7^.t.A csMnwrtOA ama Aapm. BrcaeiBm aiwiA paa e wm» ob a* setem am

74k A OMTRATAOA AAA ptOA A CONTRATURE A «AmiAc AObaA «AA a aBA»»AA * ntxtae AC 
e ptemaone ApAlMK a RonnAA Amee tm a «ip(K& A ARABctCTNCBA RORBIAA

7.P. Ouame a porm A asAa A AAast a aMntATMM «Mam ApoUNi a Ace A AdA aemea A UPA 
A tsBAV (>atBc A nteOiv sem a tente*. aMAAc, pream e atra Aiwaeis mocec

aAaBmtpnimiWABeteaBantmPAawABAAAagBPBMawBaaaMAAeAeAAAB;
A

7.t0. A OJKTCATCOA pva toA ontEBi A AK» « 
aaa a ~t***^' oprmjOBBc aaa gtoAOs ANBO OBC pseAc A iinitm e A (iwerrfOmA ttnilB), 

CnAUaABA niAaMC e paafiA A PCE M pB cb MKaAK

dma aao» A aABca aamerttm A aui A
axAraemame

7.11. AOQNTRATMM devora nam «uaciju A galAA cb» A capa At pteduea Ame mAA a PCI 
8RCCIB naQA a A A QfiSsaA oata «azA A aaoA AC entam oisepA pea «ZSnRATUAi

AfU AtMA
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eSTAOOMMMA
miMjMMRA<»N.0OBT«00 C» BfHM

y.ttfttaBjaaf «BMBiBMMXBiMw^aatojapocooWiTMiAoiwwwBawwimilifjrBpMB
a>CTiWMCitaBaita«n>a«a»w«n»am.

a)MOTO; «an» a (t) ceqcM (16) cc S8MQ> (S) • 0 U ometea (C) «r (on) «BOft (t)
nj^mMiani em taioatt» « «m foSBcaa a oatttwi. m (oai m*b (t) <dD ohmb

t> MUtQMMUnt MDTft «an» a (I) CKCUI (NSa OE amco <«} • 4 (D nmcAm {6) ar 
(1} doaotcaa ft «■ «crf)a0a w «»)) «a» (t] eanamts.

a aoB de ScMp Aa
(on)n

e^ueaeodje fâo^smiciiOened 
(O» 09 Bc»as (ca asKrwiatK o» laegtaRoB om

O MM JCcnO; «ait» a (tj 0RrtM(NS) tC SEnqiD (t| e e (1) ünBSiva (IS) tt (en)
t» eat0atMra(eMdKKB& atttvettatfa 09(en}>9BkB((] oHMb
d>»a»aunBmaefcwMtim»eBa8BaQanmraoaaiai3S»SMBaetg>ifBno<w

9B.Meaa

oriMt

r.u. Cua M saMgx oeosan au ea noam «nn aaa «mna aaiiBdaam c a «NftM» eaenoaa, a KE 
<«e»Bimiaii»(aaiioB»iaaqfc»adw|Baea»aBaMptra>twrii<BW>n(i«i»*aipw<—otT«wo
««enrtfcB:

7.t«. Ona OB «m oddBaM. a«BB aataoB c «atton (MB OBtrmTaNTt «m om 0 tao pM w *
OBQSAQttkà

?.ts.0i asa 4X000» <aa onatfa » (mwnaantt m om (faaBrpMdmwMBB agsn» paa
(noraara atr  ̂pa o» a aWTMTafiic Mose «le a Ma Io oadeco*» da COnVATM»;

T.U. SB aoto «oncm « naosb i de*ai0s sn euam m Onm de ãMCO. Cae as* ■» m» 
obedosQ^ aOMoaaSo<^a snoadosai

>4>j.TMiitoMisaM»s5s»o»ii«>(wMasnie*ii to niwinBi eisKuQepaiatqeBMW 
a(>Mto»aaaatpV!tsrti»K

74*JAa (Mm • Stniea dneaa» BMB m «laaB ma isa «H» s t S dBt. MOMB s «m se* 
epceaaaawawwitiMftaíMmaSsMMaiaaiatt

r.l7. (MMaanauaossnaeoMnd*«nlow*aKnUkT«MdnM«nBeM;«aBaasa«Dr.

a) to» a pBMSB «n»;
0) ecBca» de s» aa aBMS» SMuasac 
ctOnadcMida
d) waBaa^fastapisiat ooffadMaj
e) (Ma iBEsaa» e cnnemsB «e mon esmana B» ombOb »aon» • goacSa da

pnaeK
tioma-tam i»*»»» otamoeaaBaM:

«. cMsaattee$deesMmOts(kHRD«Qwtaoo$fCkAeDiini*UMMMumâotBaucAoiiai 
snvnos
•.(.Na ouo^M oM» deaoSB ao 
ooB o» «dcrtroa »(oMa MtSESadM MB ICE.« «M »»:

aatcsoansB. s MMhoa MM» « «eeaD * «MM*.

C2. a awtSATaaa dn* aseer 0009»* e aaalB» eaa a «ma imdaiBa «00 a»a» a»ie * 
**«»aff* ane»» e oo s» s aMo» d»a» essm »apSMk e eadsose 

ase» aa prao» uBIs» iMa KC

•J.* fGE BS 8»> Sosoe a aeoGo s mr» » aMcaa apnasrjo e do» oadeas * «Ma 
sasa» paa a (PsaCta » 099» n» de aa enErasee «M »am OMB * «A osema (ua <a»aaae «
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Motorola Moto G4 Play^_. o |j'^

Infoitnações sobre o dispositivo 43

IMEI; 354137077854653. í I

Primeiro registro: 3 de maio de 2018 

Última visualização: 29 de agosto de 2019

O dispositivo tocará por cinco minutos' mesrnò
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^AOO OA e^lA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

ANEXO II

InporhAtica

ftCülijiHlWb

PROPOSTA DC PREÇOS
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WhrTfaiVdirIMÜ Onerltio
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MANUTKNCAO G SUPORTG OG 
UCGNCaS de Mftuwei taiUndoe 
n «lueto de ECM (Eatapriae 
CoMwa MuacMiwBiV. 
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SUPORTE TÉCNICO pm 
tamKnçJo dt «oftwira, ena 
•deMançlo c owntOB di 
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ECM (EKTERPIUSE CONTEMT 
MANAGEMENT), 
moatiamnerao de USD. conSgmdOk 
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(DftiMRl. ditGMBllCD. icsdlj^ dC 
iBodtnw. CKtmcionnB dt 
dávidee.
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